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PORTARIA N° 1.689/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ADRIANO JOÃO MARIA SLEUTJES, 

matrícula 75230, CPF nº 337.381.739-00/PR, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/06/2022 

20/06/2022 

Curitiba/PR- Reunião Invest Paraná CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 168,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.690/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ADRIANO JOÃO MARIA SLEUTJES, 

matrícula 75230, CPF nº 337.381.739-00/PR, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/06/2022 

28/06/2022 

Curitiba/PR- Reunião Paraná Projetos CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 168,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.691/2022 

 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RHAMONN RANGEL COTTAR, 

matrícula 2781778, CPF nº 044.345.579-12/PR, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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15/06/2022 

15/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Solenidade de lançamento do 4º Salão 

de Turismo dos Campos Gerais. 

FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL............ R$ 168,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.692/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LUANA RIBEIRO, matrícula 2722372-

1, CPF n
o
 065.503.239-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2022 

31/05/2022 

Curitiba/PR- Reunião com DER/SEIL. RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 168,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.693/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LEONARDO JOSÉ MENDES, matrícula 

219819, CPF n
o
 036.946.329-30, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/06/2022 

28/06/2022 

Curitiba/PR – Liberação de certidão no Tribunal de Contas. RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 168,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.694/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOAIRAN MARTINS CARNEIRO, 

matrícula 169781, CPF n
o
 058.308.179-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

22/06/2022 

Curitiba/PR – Participação de eventos realizados na Assembleia 

Legislativa do Estado do Paraná e no Palácio do Iguaçu. 

RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 168,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 1.745/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ANDREIA GOMES MENDES 

DA SILVA, matrícula 2767309, CPF n
o
 067.585.669-86, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/06/2022 

20/06/2022 

Campo Largo/PR – Acompanhar gestante em transferência. AMBULÂNCIA 

AZE 8A96 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.746/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para internamento. AMBULÂNCIA 
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10/06/2022 AYM 8932 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.747/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/06/2022 

14/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento 

médico. 

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.748/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/06/2022 

17/06/2022 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para tratamento 

médico. 

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.749/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/06/2022 

21/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento médico. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.750/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ELAINE MACHADO DA ROSA 

DE ANDRADE, matrícula 2763508, CPF n
o
 093.268.889-67, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2022 

02/06/2022 

Campo Largo/PR – Acompanhar transferência de paciente. AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.751/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ELAINE MACHADO DA ROSA 

DE ANDRADE, matrícula 2763508, CPF n
o
 093.268.889-67, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/06/2022 

14/06/2022 

Campo Largo/PR – Acompanhar transferência de paciente. UTI MOVEL 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                 

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.752/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ELAINE MACHADO DA ROSA 

DE ANDRADE, matrícula 2763508, CPF n
o
 093.268.889-67, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/06/2022 

15/06/2022 

Campo Largo/PR – Acompanhar transferência de paciente. AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.753/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ELAINE MACHADO DA ROSA 

DE ANDRADE, matrícula 2763508, CPF n
o
 093.268.889-67, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/06/2022 

18/06/2022 

Campo Largo/PR – Acompanhar transferência de paciente. AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.754/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ELAINE MACHADO DA ROSA 

DE ANDRADE, matrícula 2763508, CPF n
o
 093.268.889-67, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 Campo Largo/PR – Acompanhar transferência de paciente. AMBULÂNCIA 
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22/06/2022 BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.755/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF n
o
 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/06/2022 

08/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.756/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF n
o
 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2022 

09/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.757/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF n
o
 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/06/2022 

13/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.759/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF n
o
 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/06/2022 

24/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.760/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF n
o
 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/06/2022 

27/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

AZE 8A96 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.762/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/06/2022 

11/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente acamado. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.763/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/06/2022 

13/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.764/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/06/2022 Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento AMBULÂNCIA 
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15/06/2022 oncológico. BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.765/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/06/2022 

17/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento 

oncológico. 

FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.766/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/06/2022 

18/06/2022 

Rolândia/PR – Transporte de pessoas para fazer visitas a 

paciente do CAPS. 

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.767/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/06/2022 

21/06/2022 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para consultas e 

internamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.768/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

22/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente acamado para 

consulta e exames. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.769/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/06/2022 

23/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para consultas, 

exames e internamento. 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.770/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JUCELMA SARAIVA CIZA, matrícula 

2716003.2, CPF n
o
 054.603.859-03, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/06/2022 

14/06/2022 

Campina Grande do Sul/PR – Transferência de paciente. UTI MOVEL 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.771/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora JUCELMA SARAIVA CIZA, 

matrícula 2716003.2, CPF n
o
 054.603.859-03, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/06/2022 

21/06/2022 

Campo Largo/PR – Transferência de paciente. AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.772/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 

10/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consultas e 

tratamentos. 

MINIBUS 

RHZ 8B99 
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VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.773/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/06/2022 

14/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consultas e 

tratamentos. 

MINIBUS 

RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.774/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/06/2022 

15/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consultas e 

tratamentos. 

MINIBUS 

RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.775/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, 

matrícula 2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/06/2022 

17/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para consultas e 

tratamentos. 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.776/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/06/2022 

21/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consultas e 

tratamentos. 

MINIBUS 

RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.777/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

22/06/2022 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para consultas e 

tratamentos. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.778/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/06/2022 

24/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consultas e 

tratamentos. 

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.779/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/06/2022 

27/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consultas e 

tratamentos. 

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.780/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/06/2022 

29/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para consultas e 

tratamentos. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1779 - Tibagi, 06 de julho de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 17 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.781/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 156663-2, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/06/2022 

15/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.782/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS 

SANTOS, matrícula 156663-2, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

22/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para internamento. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.783/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 

169790, CPF n
o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/05/2022 

22/05/2022 

Piraquara/PR – Transporte de paciente. FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.784/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 

169790, CPF n
o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 

10/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.785/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 

169790, CPF n
o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/06/2022 

15/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.786/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/05/2022 

18/05/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de paciente para exames. 
FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.787/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/05/2022 

19/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de paciente para exames. 
FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.788/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/05/2022 

24/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de paciente para tratamento. 
FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 
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JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.789/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2022 

27/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de paciente para tratamento. 
FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.790/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2022 

31/05/2022 

Curitiba/PR - Transporte de paciente para consulta. 
FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.791/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2022 

02/06/2022 

Curitiba/PR - Transporte de paciente para consulta. 
FORD KA BEB 8D31 
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VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.792/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2022 

03/06/2022 

Curitiba/PR - Transporte de paciente para consulta. 
FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.793/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2022 

07/06/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de paciente para exames. 
FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 1.794/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/06/2022 

08/06/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de paciente para exames. 
FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.798/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/06/2022 

17/06/2022 

Curitiba/PR - Transporte de paciente para exames. 
FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.799/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/06/2022 

21/06/2022 

Curitiba/PR - Transporte de paciente para exames. 
FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.801/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 217115.1, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/06/2022 

14/06/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes para consulta e 

tratamentos. 

AMBULÂNCIA 
BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.802/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 217115.1, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/06/2022 

15/06/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes para consulta e 

tratamentos. 

AMBULÂNCIA 
BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.803/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 217115.1, CPF n
o
 036.128.399-77, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/06/2022 

21/06/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de pacientes para consulta e 

tratamentos. 

AMBULÂNCIA 
BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1779 - Tibagi, 06 de julho de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 24 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.804/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/06/2022 

17/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 

                 

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.806/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora ISABELA DE CASSIA DOS SANTOS 

PETROSKI, matrícula 160326, CPF n
o
 029.230.459-55, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/06/2022 

26/06/2022 

Carambeí/PR – Jogos da Juventude. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL ............... R$ 224,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 1.807/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

        SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/06/2022 

26/06/2022 

Carambeí/PR – Jogos da Juventude ÔNIBUS BAI 8790 
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VALOR TOTAL............ R$ 224,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.808/2022 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JUAN CARLOS PONTE CARRERA, 

matrícula 2774178, CPF n
o
 463.261.039-91, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/06/2022 

28/06/2022 

Curitiba/PR – Reunião com Gerente de projetos Paraná. CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.810/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDERSON ALVES BUENO, 

matrícula 212610, CPF n
o
 050.607.069-74, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/07/2022 

04/07/2022 

Curitiba/PR – Buscar servidor de reunião de Elaboração de 

Resíduos Sólidos. 

ONIX BDU 3J14 

VALOR TOTAL R$............... R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.811/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora CASSIANE LEILA BUENO, matrícula 

250007-2, CPF n
o
 056.779.359-13, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/06/2022 

29/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Serviços para organização da Festa de 

Ação de Graças. 

CRUZE AZJ 5436 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.812/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor TIERRI RAFAEL RIBEIRO ANGELUCI, 

matrícula 2777835, CPF n
o
 370.142.678-33, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/06/2022 

29/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Serviços para organização da Festa de 

Ação de Graças. 

CRUZE AZJ 5436 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 1.758/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF n
o
 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/06/2022 

15/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para internamento. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.761/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOÃO ABEL MOREIRA, 

matrícula 2797160, CPF n
o
 918.278.099-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/06/2022 

22/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para consulta e 

avaliação. 

AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL ............... R$ 56,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de julho de 2022. 

 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.797/2022 

 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/06/2022 

13/06/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de paciente para procedimento 

médico. 

FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.796/2022 

 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 

10/06/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de paciente para exames. 
FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 1.795/2022 

 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 422/2022, e em 

consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, matrícula 2797771, 

CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2022 

09/06/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de paciente para exames. 
SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 1.800/2022 

  
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de  diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 2797771, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/06/2022 

27/06/2022 

Ponta Grossa/PR - Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.805/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANTONIO CARLOS KOPP, matrícula 

54496, CPF n
o
 715.072.729-87, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/06/2022 

25/06/2022 

Arapoti/PR – Transporte de atletas. MICRO – ÔNIBUS 

BBD 1693 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.809/2022 

    
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor do servidor JUAN CARLOS PONTE 

CARRERA, matrícula 2774178, CPF n
o
 463.261.039-91, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/06/2022 

01/07/2022 

Curitiba/PR – Elaboração de Projeto de resíduos Sólidos. ONIX BDU 3J14 

VALOR TOTAL............ R$ 336,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de julho de 2022. 

 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.818/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor da servidora ADENAIR DE CARVALHO 

SOUZA, matrícula 55646, CPF n
o
 912.005.989-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/07/2022 

07/07/2022 

Curitiba/PR – Formação Educa Junto – Programa do governo 

Estadual em apoio aos municípios. 

S10 RHR 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 336,00 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.817/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor da servidora LOANA MENDES DA SILVA DE 

CAMPOS, matrícula 53350, CPF n
o
 742.742.959-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/07/2022 

07/07/2022 

Curitiba/PR – Formação Educa Junto – Programa do governo 

Estadual em apoio aos municípios. 

S10 RHR 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 336,00 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.816/2022 

  
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor da servidora MARTA SERENATO MARTINS, 

matrícula 57762, CPF n
o
 047.608.459-84, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/07/2022 

07/07/2022 

Curitiba/PR – Formação Educa Junto – Programa do governo 

Estadual em apoio aos municípios. 

S10 RHR 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 336,00 

 

                                   

                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de julho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

 

Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público para firmar Termo de Colaboração.  

Partícipes: Município de Tibagi - com interveniência da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social e Associação Nossa Senhora de Lourdes 

– Lar de Nazaré Tibagi /PR. 

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração. Valor: R$ 183.173,76 (cento e oitenta e três mil, cento e setenta e três reais e setenta e 

seis centavos).  

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa no sítio oficial do Município de Tibagi/PR.  

 

Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador público. 

§ 1
o
  Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na 

mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no 

meio oficial de publicidade da administração pública.      

§ 2
o
  Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 

administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.           

§ 3
o
 Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será 

imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso. 

§ 4
o
  A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta 

Lei.  

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

 

A Lei 13.019/2014, chamada de “Marco Regulatório”, estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos 

financeiros, entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público. 

A referida lei passou a ser aplicada aos Municípios, a partir de 1º de janeiro de 2017 e estabelece uma série de critérios para a formalização de ajuste, 

dentre eles, a regra geral de chamamento público. Entretanto inciso VI, do artigo 30 da Lei nº 13.019/2014 traz a previsão de dispensa do 

Chamamento Público “no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo gestor da respectiva política”, bem como em seu Art. 31. “Será considerado inexigível 

o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica”. 

Portanto, considerando que a Associação Nossa Senhora de Lourdes Lar de Nazaré de Tibagi/PR desenvolve serviço de acolhimento para crianças e 

adolescentes (meninas), bem como está devidamente cadastrada nos Conselhos de Direito (CMDCA e CMAS). Sendo, ainda, a única nesta categoria 

no âmbito municipal. Considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social. Considerando ainda, a 

indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. Em razão disso, e por considerar presentes os requisitos 

do artigo 30, inciso VI, da Lei 13.019/2014, e considerando o artigo 31 da Lei 13.019/2014 justifico a dispensa de chamamento público, para formalizar 

o presente Termo de Colaboração com a Associação Nossa Senhora de Lourdes Lar de Nazaré de Tibagi / PR. 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito 

Tibagi, 06 de julho de 2022. 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

 

Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público para firmar Termo de Colaboração.  

Partícipes: Município de Tibagi - com interveniência da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social e Associação dos Amigos de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Tibagi – APAE. 

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração. Valor: R$ 226.551,76 (duzentos e vinte e seis mil, quinhentos e cinquenta e um reais e 

setenta e seis centavos).  

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa no sítio oficial do Município de Tibagi/PR.  

 

Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador público. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument


                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1779 - Tibagi, 06 de julho de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 32 

§ 1
o
  Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na 

mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no 

meio oficial de publicidade da administração pública.      

§ 2
o
  Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 

administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.            

§ 3
o
 Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será 

imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso. 

§ 4
o
  A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta 

Lei.  

 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

A Lei 13.019/2014, chamada de “Marco Regulatório”, estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos 

financeiros, entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público. 

A referida lei passou a ser aplicada aos Municípios, a partir de 1º de janeiro de 2017 e estabelece uma série de critérios para a formalização de ajuste, 

dentre eles, a regra geral de chamamento público. Entretanto inciso VI, do artigo 30 da Lei nº 13.019/2014 traz a previsão de dispensa do 

Chamamento Público “no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo gestor da respectiva política”, bem como em seu Art. 31. “Será considerado inexigível 

o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica”. 

Portanto, considerando que a Associação dos Amigos de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tibagi – APAE desenvolve serviço de atendimento a 

portadores de necessidades especiais, incluindo crianças e adolescentes, bem como está devidamente cadastrada nos Conselhos de Direito (CMDCA 

e CMAS). Sendo, ainda, a única nesta categoria no âmbito municipal. Considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal da Criança e 

Assistência Social. Considerando ainda, a indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. Em razão 

disso, e por considerar presentes os requisitos do artigo 30, inciso VI, da Lei 13.019/2014, e considerando o artigo 31 da Lei 13.019/2014 justifico a 

dispensa de chamamento público, para formalizar o presente Termo de Colaboração com a Associação dos Amigos de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Tibagi – APAE. 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito 

Tibagi, 06 de julho de 2022. 

 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
Aditivo ao Contrato Nº  :207/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :CARDIOCLIN – CLÍNICA DE SERVIÇOS MÉDICOS S/A 
Objeto       :Prorrogação de prazo de vigência em 90 (noventa) dias 
Assinatura   :27/06/2022 
 
Aditivo ao Contrato Nº  :173/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :SINDICATO RURAL DE TIBAGI 
Objeto       :Prorrogação de prazo de vigência por 12 (doze) meses e valor contratual com reequilíbrio 
Assinatura   :27/06/2022 
Valor R$     :39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) 
Fica estabelecido o reajuste de preço em 10% (dez por cento) para o reequilíbrio econômico financeiro do referido contrato, passando o valor mensal 
contratual a ser de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 
 
Aditivo ao Contrato Nº  :172/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR 
Objeto       :Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses 
Assinatura   :27/06/2022 
 
Aditivo ao Contrato Nº  :194/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :PELEGRIN SOLUÇÕES E TECNOLOGIAS LTDA 
Objeto       :Reequilíbrio financeiro 
Assinatura   :23/06/2022 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
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Dotação      :190 – 06.001.04.122.0401.33390390000.000000 
Item 1 – Serviço de impressão e cópia em equipamento A4 monocromático: R$ 0,08 (oito centavos). 
Item 2 – Serviço de impressão e cópia em equipamento A4: R$ 0,80 (oitenta centavos). 
 
Aditivo a Ata de Registro de Preços Nº  : 096/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :EDINA FREITAS TALEVI TRANSPORTES - ME 
Objeto       :Prorrogação de prazo de vigência por 12 (doze) meses 
Assinatura   :01/06/2022 
 
Aditivo ao Contrato Nº  :367/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :DESA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP 
Objeto       :Acréscimo de valor contratual em 25% (vinte e cinco por cento) 
Assinatura   :27/06/2022 
Valor R$     :1.003,75 (um mil e três reais e setenta e cinco centavos) 

Dotação      :107 - 14.002.10.302.1001.2055.3339030000.000303 

 

 

D E C R E T O   N º   6 0 4 . 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município,  

D E C R E T A : 

 

Art. 1
o 

 O art.1º do Decreto 517, de 12 de abril de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação:     

       

“Art. 1
o
. Fica constituída COMISSÃO DE ESTUDOS para revisão e atualização da Lei Municipal n

o 
1.392/1993 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi), da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal e do Plano de Cargos e Salários dos Servidores 

Públicos Municipais, composta pelas seguintes pessoas: 

 

 ADENAIR DE CARVALHO SOUZA 

 DANIELA DE ALBUQUERQUE GONÇALVES 

 EVELYN DE SOUZA SOARES 

 INGRID CHRISTINE RODRIGUES 

 JANDERSON BONASSO DA COSTA 

 JULIANA ALBERTI GOMES 

 LEONARDO JOSÉ MENDES 

 LÚCIA MARA RIBEIRO SANTOS 

 LÚCIO ROBERTO SIMÃO 

 RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO 

 

     § 1
o
. Fica designada a vereadora GIULIANA DE MOURA SILVA para atuar como observadora dos trabalhos da 

Comissão. 

 

       § 2
o
. Os serviços não serão remunerados, considerando-se relevantes prestados ao município.” 

 

     Art. 2º.Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de julho de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   6 0 5 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 
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R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear MEIRIELY SANSON FREITAS, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-8.129.170-5/PR, para o cargo de 

Assessora Administrativa, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de julho fluente.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de julho de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 18 de julho de 2022, sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, para serviços de manutenção de 
eletrodomésticos. O valor máximo da licitação é de R$ 62.056,00. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 5 de julho de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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